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1« Secretarlo(a)

INDICAÇÃO N" 277/2017.

INDICAMOS A DISPONIBILAZAÇÃO DE UM
VIGILANTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DURANTE O
HORÁRIO DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS.

ACACIO AMBROSINI - PSC e Vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o artigo 115 do Regimento Interno,

requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentissimo Senhor Ari Lafin,

Prefeito Municipal e a Senhora Jucélia Gonçalves Ferro, Secretária Municipal de Assistência

Social, com cópia ao Senhor Estevam Húngaro Calvo Filho, Secretário Municipal de

Administração e ao Senhor Luis Fábio Marchioro, Secretário Municipal de Governo e

Segurança Pública, versando sobre a necessidade de disponíbílização de um vigilante

para a Secretaria Municipal de Assistência Social, durante o horário de atendimento aos

usuários.

JUSTIFICATIVAS

A Secretaria Municipal de Assistência Social realiza um grande número de
atendimentos a população sorrisense todos os dias. A Secretaria possui muitas atribuições,
inclusive cede o espaço para atendimento aos usuários do departamento de Habitação.

Com o crescente desenvolvimento Municipal, o número de atendimentos

realizados pela Secretaria também tem aumentado, contudo verificamos que não existe um
vigilante para garantir a segurança e manter a ordem da unidade.

Verifica-se que a disponibilizaçâo de um vigilante é necessária para
proporcionar segurança os servidores e também a população que é atendida pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de Junho de

2017.

ACACrcrSMBROSINI

Vereador PSC

MARLON ZANELLA

Vereador PMDB

IRCEU ZANATTA

Vereador PMDB

TOCO BAÕGIO
Vereador PSDB

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail; secretaria@sorriso.mt.leg.br


